
Fundamentos e principais argumentos

A recorrente invoca os seguintes fundamentos de recurso.

1. Primeiro fundamento: violação de formalidades essenciais e do direito a uma boa administração, uma vez que a decisão 
impugnada e os seus anexos I e II não estão devidamente fundamentados nos termos do artigo 296.o, segundo 
parágrafo, TFUE e do artigo 41.o, n.o 2, alínea c), da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (a seguir 
«Carta»).

2. Segundo fundamento: violação de formalidades essenciais e do direito a uma boa administração nos termos do 
artigo 41.o, n.o 2, alínea a), da Carta, uma vez que a recorrente não foi ouvida antes da adoção da decisão impugnada, 
que contém uma medida individual que a afeta desfavoravelmente.

3. Terceiro fundamento: violação do direito à ação nos termos do artigo 47.o, primeiro parágrafo, da Carta, uma vez que é 
praticamente impossível sujeitar a exatidão do conteúdo da decisão a uma fiscalização jurisdicional efetiva.
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Pedidos

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne:

— anular a decisão de indeferimento tácito de 17 de setembro de 2019, confirmada pela decisão expressa do dia 10 de 
outubro seguinte, relativa ao pedido de restituição da parte não bonificada do direito à pensão adquirida pela recorrente 
antes do seu início de funções e transferida para o regime de pensões da União Europeia;

— condenar o recorrido nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

A recorrente invoca dois fundamentos de recurso.

1. Primeiro fundamento, relativo à violação do dever de assistência. A recorrente alega a este respeito que, em 
conformidade com o dever de assistência que incumbe a uma instituição da União Europeia, esta tem a obrigação de 
informar um funcionário não só da regra do mínimo vital e da sua incidência no cálculo da pensão, mas também da 
possibilidade de retardar a transferência do seu direito à pensão até à concessão do seu direito efetivo à pensão.

2. Segundo fundamento, relativo ao enriquecimento sem causa. A recorrente considera que a recusa em restituir a parte do 
direito à pensão nacional transferido para o regime da União, que não é tida em conta no momento da liquidação do 
direito à pensão, pode conduzir a uma apropriação injustificada e, por conseguinte, a um enriquecimento sem causa em 
benefício da União, bem como a um empobrecimento injusto do funcionário em causa.
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